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Relatório Regional de Acompanhamento da Cooperação Financeira 
 

Exercício de 2020 

 

 
A Divisão de Finanças Locais e Modernização (DFLM), enquadrada na DSAJAL, tem como 

competência plasmada no Despacho nº 14 484/2007 de 6 de julho, no seu artigo 10º, nº 1, alínea 

d), a gestão e acompanhamento da cooperação técnica e financeira, analisando projetos e 

acompanhando a execução física e financeira dos contratos e acordos celebrados. 

 

Ao abrigo desta competência, o acompanhamento da cooperação financeira tornou-se num dos 

pilares desta Divisão ao longo de todos estes anos. 

 

Perante a competência exercida neste âmbito no exercício de 2020, a DFLM vem novamente, 

através deste Relatório Regional, apresentar o resultado do acompanhamento da cooperação 

financeira com Autarquias e Particulares (vide quadro I no corpo do Relatório, e quadros II, III e 

IV em Anexo). 

 

Apresenta-se, assim, um quadro síntese com o acompanhamento efetuado pela Divisão: 

 

2020

Nº de projetos rececionados e analisados (candidaturas) 5

Montante de Investimento Candidatado (€) 337 315,21

Nº de projetos aprovados 6

Montante de Investimento Elegível Contratualizado (€) 615 410,42

Montante de Comparticipação financeira contratualizada (€) 172 980,11

Nº de projetos acompanhados na Execução 8

Nº de projetos acompanhados (que apresentaram despesa) 15

Montante total de despesa apresentada, elegível e visada (€) 2 439 503,38

Montante de financiamento justificado pela despesa apresentada, elegível e visada (€) 882 713,95

Fonte: DFLM/DSAJAL

Quadro I

Quadro síntese

 

Seguidamente descreve-se a atividade da DFLM, em 20220, no âmbito dos seguintes programas 

de financiamento: 

 

 No que se refere ao Programa de Equipamentos Urbanos de Utilização Coletiva 

(PEUUC), abrigado no Despacho nº 7187/2003 de 11 de abril, a execução foi a 

seguinte: 

 

o Receção e análise de cinco candidaturas, nos municípios de Borba, Crato, 

Montemor-o-Novo, Moura e Serpa com um investimento global de 337 315,21 

€. 

 

Da gestão deste programa emergiram 7 processos administrativos (incluindo 

documentos, informações e pedidos de pagamento), originando 5 análises técnicas de 

candidatura, 4 processos administrativos. 
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 Foi publicado, em Diário da República, o Despacho nº 3321/2018 de 04 de abril, que 

instituiu o Programa de concessão de incentivos financeiros para a construção e 

modernização de Centros de Recolha Oficial de Animais de Companhia (CRO). 

 

Além da DGAL e das CCDR, o Programa tem a participação da Direção Geral da 

Alimentação e Veterinária (DGAV). 

 

Este Programa tem como objetivo financiar a construção de um novo CRO que deve 

incluir uma instalação para a realização de esterilizações ou a modernização de um 

CRO já existente, incluindo a requalificação, ampliação e criação de instalação para 

realização de esterilizações. 

Os beneficiários a este Programa são os municípios, agrupamento de municípios com 

candidatura conjunta, associações de municípios de fins específicos, entidades 

intermunicipais e empresas locais em que o seu capital seja totalmente detido por 

municípios, suas associações ou área metropolitana. 

 

Este Programa teve, em 2020 a seguinte execução: 

 

o Registou-se a aprovação, pela Tutela, de 6 candidaturas, cujos contratos de 

financiamento foram assinados a 18-12-2020, respeitante aos municípios de 

Cuba, Elvas, Odemira, Resialentejo EIM (Beja) e Sines. Estas aprovações 

contemplam um investimento elegível de 615 410,42 € e uma comparticipação 

financeira de 172 980,11 €; 

o A DGAL processou, no final do ano de 2020, com conhecimento a esta CCDR 

no início de 2021, a título de adiantamento, o pagamento global de 155 682,11 

€; 

o Em termos de despesa apresentada, foram acompanhados 4 projetos, com um 

volume de despesa apresentada, elegível e visada de 180 133,27 €, 

correspondendo uma justificação de 98 791,65 € de financiamento; 

o Registou-se a conclusão física e contratual de 2 CRO, o de Alandroal e de 

Fronteira, com o pagamento final, por parte da DGAL, de 7 550,09 €. 

 

Da gestão deste programa emergiram 80 processos administrativos (incluindo 

documentos, informações e pedidos de pagamento), originando 6 momentos de 

validação da despesa, 12 pedidos de pagamento, 61 processos administrativos e 1 

informação diversa. 

 

 

 Também foi publicado, em Diário da República, o Despacho nº 6274/2018 de 28 de 

junho, que instituiu o Programa BEM – Beneficiação de Equipamentos Municipais. 

Neste Programa participam a DGAL e as CCDR. 

 

Este Programa tem como objetivo, financiar as iniciativas de natureza municipal que 

promovam a coesão territorial e o aumento da capacidade de atracão dos territórios do 

interior. Os projetos a co-financiar devem-se enquadrar nos objetivos e zonamento 

geográfico do Plano Nacional para a Coesão Territorial (PNCT), Plano este regulado 

pela RCM nº 72/2016 de 24 de novembro e pela Portaria nº208/2017 de 13 de julho. 

 

Os beneficiários a este Programa são os municípios, podendo os mesmos apresentar 

apenas uma candidatura cada e com um valor máximo de investimento elegível até 300 

000,00 €. 
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Este Programa teve, em 2020, a seguinte execução: 

 

o Em termos de despesa apresentada, elegível e visada, foram acompanhados 11 

projetos, com um volume de despesa apresentada, elegível e validada de 

2 259 370,11 €, correspondendo a uma justificação de 783 922,30 € de 

financiamento; 

o Registou-se a conclusão física e contratual de 5 projetos, referentes a Évora, 

Fronteira, Gavião, Moura e Vendas Novas, com o pagamento final, por parte da 

DGAL, de 15 000,00 €. 

 

Da gestão deste programa emergiram 82 processos administrativos (incluindo 

documentos, informações e pedidos de pagamento), 22 pedidos de pagamento que 

originaram 20 momentos de validação da despesa, 52 processos administrativos e 9 

informações diversas. 

 

 

 

Évora, março de 2021 

 

 

Responsável pela Divisão de Finanças Locais e Modernização 

 

Carlos Rui de Lemos Neves Branco 
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ANEXO 

 

 

2020

Programa Promotor Projecto Investimento (€) OBS

PEUUC Junta de Freguesia de Matriz (Borba) Obras de Substituição do Piso do Espaço de Jogos e de Recreio 

(Polidesportivo Descoberto)
29 058,75 b)

PEUUC Fábrica da Igreja Paroquial da Freguesia 

de Vale do Peso

Igreja de Vale do Peso
97 480,00 b)

PEUUC União das Freguesias de Vales Mortos Centro de Apoio à Cultura e Desporto de Vales Mortos 99 314,93 b)

PEUUC Clube de Ténis de Montemor Contrução de dois campos de Padel no Clube de Ténis de Montemor-o-

Novo
71 563,86 a)

PEUUC União de Freguesias de Moura e Santo 

Amador

Posto de Receção e Entrega de Livros
39 897,67 b)

337 315,21

a) Em análise

b) Analisadas

Fonte: DFLM/DSAJAL

Candidaturas

Quadro II

 

 

2020

Programa Promotor Projecto
Investimento 

Elegível (€)

Comparticipação 

Financeira (€)

CRO Município de Cuba 
Centro de Recolha Oficial de Animais de Companhia do Município de 

Cuba
139 072,67 50 000,00

CRO Município de Elvas Centro de Recolha Oficial de Animais de Elvas 35 486,48 15 000,00

CRO Município de Odemira
Modernização do CRO - Centro de Recolha Oficial de Animais de 

Companhia de Odemira
33 697,55 15 000,00

CRO Município de Portel
Modernização e Ampliação do Centro de Recolha Oficial do 

Municipio de Portel
21 633,54 12 980,11

CRO Resialentejo - E I M
Aumento da Capacidade de Alojamento e Criação de Nova Zona de 

Quarentena no Canil/Gatil Intermunicipalk da Resialentejo
209 721,16 30 000,00

CRO Município de Sines Construção de um novo Centro de Recolha de Cães e Gatos de Sines 175 799,02 50 000,00

615 410,42 172 980,11

Fonte: DFLM/DSAJAL

Quadro III

Aprovação

 

 

2020

Programa Promotor Projecto

Despesa 

Apresentada,  

Elegível e 

Visada (€)

Montante de 

financiamento 

justificado pela 

despesa 

apresentada, 

elegível e visada 

(€)

Conclusão Obs

CRO Município de Fronteira Centro de Recolha Oficial de Animais de Companhia do Município de Fonteira 17 651,84 10 591,10 x

CRO Município de Alandroal Centro de Recolha Oficial de Animais de Companhia de Alandroal 92 813,12 51 696,91 x

CRO Município de Vila Viçosa Construção de Centro de Recolha Oficial de Animais de Companhia de Vila Viçosa 28 055,20 16 833,12

CRO Município de Campo Maior Construção de Centro de Recolha Oficial de Animais de Companhia de Campo Maior 41 613,11 19 670,52

BEM Município de Alter do Chão Requalificação do pavilhão gimnodesportivo de Alter do Chão 291 870,21 91 705,62

BEM Município de Beja Valorização da pista de atletismo do complexo desportivo Fernando Mamede 227 180,90 71 334,80 x

BEM Município de Campo Maior Remodelação do R/C do edifío dos Paços do Concelho - Balcão Único 98 238,42 49 119,21

BEM Município de Castelo de Vide
Requalificação e Valorização das Antigas Termas de Castelo de Vide para Centro de 

Interpretação Garcia de Orta
366 867,61 115 269,80

BEM Município de Castro Verde Alteração e Conservação do Pavilhão Municipal de Castro Verde 264 883,72 83 226,46

BEM Município de Évora Requalificação das Piscinas Municipais de Évora 279 752,02 87 898,08 x

BEM Município de Fronteira Beneficiação do Estádio Municipal Cândido de Oliveira 205 206,70 64 475,95 x

BEM Município de Gavião Obra de Beneficiação do Cineteatro Francisco Ventura em Gavião 70 831,79 22 241,18 x

BEM Município de Moura Reabilitação da Piscina Municipal de Moura 154 026,80 48 395,22 x

BEM Município de Santiago do Cacém
Projeto Integrado de Requalificação e Modernização dos Equipamentos Desportivos do Parque 

Urbano do Rio da Figueira
71 983,26 35 991,63

BEM Município de Vendas Novas Valorização do Parque Desportivo de Vendas Novas - Campo Sintético 228 528,68 114 264,34 x

2 439 503,38 882 713,95

Fonte: DFLM/DSAJAL

Execução

Quadro IV

 

 

 


